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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 039/2000 Em, 23 de fevereiro de 2000 

O S E C R E T A R I O DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso II, alínea "a ' \ do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n" 23.905/99, 

R E S O L V E de acordo com o artigo 3 o , parágrafo único 
do Decreto Municipal n°3.148 de 31 de março de 1997, conceder afastamento 
para curso no período de 01/02/2000 à 30/02/2002 a MARIA DAS GRAÇAS 
A DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico de Comunicação Social, 
classificação funcional 1.03.08.1.4, matrícula n° 11.988-1, lotada na 
Coordenadoria de Comunicação Social, 

PORTARIA N° 051 /2000 Em. 12 de março de 2000 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n° l .660 /00-PMJP. 

R E S O L V E de acordo com o o Art. 40 § 1°, inciso III, 
alínea " b " da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n°20/98, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a JOSÉ JÚLIO DO NASCIMENTO , ocupante do cargo de Auxiliar de 
Limpeza Urbana , classificação funcional 1.01.02.1.5 , matrícula n° 9.033-6 , 
lotado na. Secretaria de Infra-Estrutura . 

PORTARIA N°052/2000 Em, 13 de março de 2000 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso 1, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 1060/2000-PMJP 

R E S O L V E de acordo com o o Art. 40 § 1°, inciso I da 
Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 
20/98 c/c artigo 207, inc.lll da Lei 2.380/79 , conceder aposentadoria, com 
proventos integrais por invalidez a JOSÉ VJJEGAS DE OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Limpeza Urbana classificação funcional 1.01.02.1.5, 
matrícula n° 06.867-5 lotado na Secretaria de Infra Estrutura (SEINFRA) . 

fERNANDÇL 
Secretário 

PORTARIA N°053/2000 Em, 13 de março de 2000 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo èm vista o que consta do 
processo n° 220672000-PMJP 

R E S O L V E de acordo com o o Art. 40 § 1°, inciso 1 da 
Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 
20/98 c/c artigo 207, inc.III da Lei 2.380/79 , conceder aposentadoria, com 
proventos integrais por invalidez a JOSÉ ASDRUBAL M. DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Médico classificação funcional 1.04.14.1.5, matrícula n° 
09.942-2 lotado na Secretaria de Saúde ( S E S A U ) . 

PORTARIA N°056/2000 Em, 14 de março de 2000 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 19.559/99-PMJP 

R E S O L V E de acordo com o o Art. 40 § 1°, inciso 1 da 
Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 
20/98 c/c artigo 207, inc.III da Lei 2.380/79 ; conceder aposentadoria, com 
proventos integrais por invalidez a MARINEZ MARQUES DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Administração classificação funcional 
1.02.04.1.4, matricula n° 14.268-9 lotada na Secretaria de Infra Estrutura 
(SEINFRA). 

PORTARIA N° 057/2000 Em, 16 de março de 2000 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 721 /00-PMJP. 
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R E S O L V E de acordo com o o Art. 40 § I o , inciso III, 

alínea "b" da Constituição Federal cora a nova redação dada pela Emenda 
;> Constitucional n°20/98, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
• Ia JOSÉ ENE AS DA SILVA , ocupante do cargo de Auxiliar de Limpeza 

M Urbana •classificação funcional 1.01.02.1.4 , matrícula n° 11.679-3 , lotado 

'S na Secretaria de Infra-Estrutura . « | 

PORTARIA NB 058 /2000 Bm, 16 de março de 2000 

O * S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 385 /00-PMJP. 

RESOLVE de acordo com o o Art. 40 § Io, inciso III, 
alínea " b " da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n°20/98, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a IRACEMA DE SOUZA BRITO , ocupante do cargo de Professor da 
Educação Básica 1 , classificação funcional 1.11.01.1.5 , matricula n° 7.071-8 
, lotada na Secretaria da Educação e Cultura . 

F E R N A N D O ^ N T ^ N Í Ü T Í Í Ã S 

--'Secretário " 

PORTARIA N° 059 /2000 Em, 16 de março de 2000 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n° 23.515 /99-PMJP. 

R E S O L V E de acordo com o o Art. 40 § I o , inciso III, 
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alínea " b " da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n°20/98, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a JOSEFA MARIA ALVARINO , ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais , classificação funcional3.01.13.1.1 , matricula n° 23.913-5 ..lotada 
na Secretaria da Educação e Cultura 

COORD. DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO E SERV. MUNICIPAIS 

NOTA DE CULPA 

SUSPENSÃO DE SERVIDOR 

O servidor municipal, matrícula n°24.794-4, Guarda Municipal CARLOS 
ALBERTO L. MARACAJÁ,~pòr Ter no dia 28 de janeiro do ano em curso, 
aproximadamente por volta das 15:00 horas e após Ter ingerido bebida 
alcoólica em uma barraca em frente ao Quartel da Guarda Municipal, tentado 
entrar em atrito com alguns companheiros seus também freqüentadores da 
citada barraca, tendo em seguida atravessado a rua e próximo ao telefone 
público em frente a entrada do Quartel, Ter feito necessidade fisiológica na 
presença de transeuntes e companheiros de farda e ainda por cima Ter 
ameaçado todos, afirmando que se estivesse armado apagaria todos que ali s t 
encontravam. Sem atenuantes do Art. 240 e agravantes do inciso 11 e III do 
Art. 241. Fica suspenso por 30 (trinta) dias, convertido em multa, conforme § 
parágrafo 2° do Art. 233, tudo da Lei 2.380 de 26 de março de 1979. 
Início: 15/03/2000 
Término: 14/04/2000 

João Pessoa, 15 de março de 2000 

ctóOr3E^L%?á6ELlMA CASTRO 
Chefe de Gabinete 

SECRETARIADA SAÚDE 

PORTARIA N" 43/SMS 
João Pessoa. 2 de março de 2000 

O S E C R E T Á R I O DE SAÚDE DO M U N I C Í P I O DE 
J O Ã O PESSOA, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e: 

Considerando a necessidade de se criar normas- técnicas 
para osdiversos setores das atividades de prestação de serviços e produção de 
bens para consumo humano; 

Considerando serem essas atividades subordinadas à 
Di visão de Vigilância Sanitária do Município que as fiscalizam e as 
supervisiona no âmbito do município; . 

Considerando, por fim, o que ficou decidido pela Comissão 
Especial que elaborou as referidas normas técnicas, devidamente aprovadas 
pela direção da Divisão, 

RESOLVE: 

Art.l" - Regulamentar as Normas Técnicas elaboradas pela 
Divisão de Vigilância Sanitária para os setores abaixo discriminados: 

1. Institutos ou clínicas de fisioterapia, 

2. Salões de beleza; 

3. Drogarias e farmácias que distribuem, comercializam e 

(ou) manipulam drogas e medicamentos: 

4. Vendedores e ambulantes de alimentos e bebidas; 

5. Estabelecimentos que comercializam carnes, aves, 

crustáceos e peixes;» 

6. Barracas da orla marítima da capital; 

7. Câmaras frias; 

8. Boxes dos mercados públicos da capital, 

9. Clínicas e serviços médico-hospitalares; 

10. Abatedouros de aves; 
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11.Distribuidores e comerciantes de águas minerais e 
potáveis de mesa. 
12. Fábricas de gelo; ...... 
13. Padarias e Similares. 
14. Industrias de produção de. sucos de laranja, engarrafados 
naturais e polpas de frutas: • 
15. Sorveterias, 
16. Supermercados, armazéns, mercearias e congêneres; 
17. Bares, restaurantes, churrascarias, lanchonetes, cafés. 

docerias, marmitanas, hotéis, motéis e similares. 

- Art. 2" - Essa Portaria entra em vigor, trinta dias após a 
data da sua publicação. 

% ' JOSE KODRIQLL 
( L / V ) 

1àODRlÓQJES LÒi 

I, Secretário Municipal Je SaúJe 

Em Exercício 

EXTRATO DE CONVÊNIQ CELEBRADO ENTRE A SE
CRETARIA DE SAÚDE DÔ MUNICÍPIO DE JOÃO PES
SOA E A UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - LA
BORATÓRIO DE TECNOLOGIA FARMACÊUTICA. 

OBJETIVO: O presente Convênio tem por objeto e união 
dos recursos e esforços entre as coveniadas visando pro
porcionar, á qualificação do pessoal da área de Saúde, 
seus-serviços e estruturas, em especial na elaboração ou 
revisão da relação, de medicamentos padronizados, plane
jamento e programação das necessidades de medica
mentos, incluindo-se o armazenamento, a distribuição, o 
transporte, a dispensação e a informação, diretamente li
gados ao fornecimento de medicamentos básicos para se
rem distribuídos à população carente do Município. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.°8.666/93 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 7.03.2000 à 7.03.2002 

DATA DA ASSINATURA: 7 03.2000 

DR. JOSE EYMAÇP MORAES DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

ORIGEM : Memorando n.°021/2Q00 - DIVISA 

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO : MARIA SUELENE GOMES BATISTA 

PRAZO DE VIGÊNCIA : EXERCÍCIO FINANCEIRO 

RECURSOS FINANCEIROS : CONVÊNIO SUS 

VALOR: R$800,00 (Oitocentos reais) 

DATA DE ASSINATURA : 10.03.2000 

DR. JOS Rp MQRAES IIE MEDEIROS 
Saúde 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 

A Secre tar ia de S a ú d e d õ M u n i c í p i o d e J o ã o Pessoa, a través da C o m i s s ã o Se tor ia l d e L ic i tação dev idamene 
const i tuída pe la portar ia N ° 0 1 4 / 0 0 , c o m f u n d a m e n t o n o Art . 1 6 d a Lei F e d e r a l N° 8 .666 d e 2 1 . 0 6 . 9 3 , t o r n a públ ico a 
H O M O L O G A Ç Ã O da seguinte l i c i tação: < 

PROCESSO HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE VENCEDORES ITKN& OBJETO VAXOK 
TOTAL 

XOTAI 
GERAI. 

OBS: 

13.03.M * CONVECE AI-S1SA COM. E REP.LTDA 01,02,13. AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIA 
NAVAL £ PORTA NAVAL 

12.SS<R*4 SBSAÜ 

14.0M» CONVITE MAXMXD COM. MAI. MED. LTDA AQÜI&. DE FILMES P/RAIO X U.«9t,$0 U.696.S0 SESAU 

Wllka Rodrlg^raiíde Medeiros 
Presidente CLS 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

DEMONSTRATIVO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS REALIZADOS . INCLUSIVE DISPENSA E INF.XIGIBILIADE 

MÊS - FEVEREIRO/2000 

Modalidade de Licitação Proponente vencedor Objeto 
1 

• • ' •• .. . 
. "• 

Valor Total 
R$ 

AdrÜNfo a Tomada de Preços 
n» 35/99 

D.M. Construções Ltdè. Pavimentação em Paratelepípedos das Ruas Vjcência Lianza 
(Trecho: Romeu Rangel/Rua Jornalista Rafael Mororó e Rua São 
Gabriel (Trecho: Rua Souza Rangel até o final) no Bairro do 
Rangel 

, ^ 12.406,52, 

Inexigibilidade de Licitação 
n* 01/00 - DEMAV 

Monteiro Representações Ltda. Recuperação da bomba Myers do Equipamento de lavagem à jato, 
da Marca "COSMAC/' montado no Caminhão Mercedes Benz, 
prefixo CLJ-1, placa MMY-8974, pertencentes a esta Ediiidader 

7500,00 

Isento de Licitação N* 01/00 
-DEMAV 

Marpesa Pneus, Peças e 
serviços Ltda. 1 ' ' 

Aquisição de pneus novos, a serem aplicados em Máquinas e 
Caminhões desta Edilidade. 

5175,00 

Tomada de Preços n4 01/00 NOVATEC Construções e 
Empreendimentos Ltda. 

Aquisição de 800,00m3 de Cascalhinha destinados ao preparo de 
pré-misturado asfáltico a frio e pré-moldado, para ser utilizado 
através de administração direta pela SEINFRA. -

23.832,00 

Isento de Licitação N* 01/00 
- DEOB 

LINK Engenharia, Indústria e 
Comércio Ltda. 

Comptementacão da pavimentação em paraleleptpedos da Rua 
Cassimiro de Abreu (trecho: Agrísio Borges ao Condomínio 

14.711,24 
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> 

Residencial S a n Marino n° 3 0 0 - Jardim Luna) e Rua Agrísio 
Borges (trecho: Ult 72 MCMP. Inclusive Trapez . Rua Paulo P. 
Vasconcelos a t é a Rua Agrisio Borges, H (TRAP) 30M - Jardim 
Luna. 

Isenta d e Licitação N° 02 /00 
- OEOB 

Construtora e Imobiliária VIGA 
Ltda. 

R e c u p e r a ç ã o d e d renagem e m diversas R u a s d e J o ã o P e s s o a . 14.860,00 

Isenta d e Licitação N° 03/00 
- DEOB 

Construtora e Imobiliária 
SUPREMA Ltda. 

R e c u p e r a ç ã o d e um Bueiro sobre o Rio J a g u a r i b e na Av. Epitácio 
P e s s o a . 

12.975,25 

Isento d e Licitação N° 02/00 
-DEMAV 

S e r m a q Serv. Rec . d e Máq. 
Ltda. (Edmar Barbosa Bonfim-
ME) 

Aquisição d e serviços a s e r e m real izados n o s Equipamentos, 
pe r tencen tes a e s t a Edilidade. 

2 .910,00 

Convite n 9 01 /00 PROJETO-Consul tor ia e 
Cons t rução Ltda. 

Serviços d e Consultoria e Controle Tecnológico do Programa 
PRO-INFRA. 

143.995,50 

Isento d e Licitação N° 04 /00 
-DEOB 

CONSALA Construtora Severino 
Lucena Ltda. 

Instalação d e T a p u m e s para festividade n a Orla Marítima. 7.488,80 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

PORTARIA N"Ü55/20üü 

O S U P E R I N T E N D E N T E DA A U T A R Q l lA ;••;•!< i .. 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA EMLUR. ao UM; th- .• T 
atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Artigo 3 4 cio IKvrelo n' 
2*242, de IO de fevereiro de 1992 e tendo em vist.u <> ijtic cmi- c , 
processo n" 0336/00, 

R E S O L V E: 

C O N C E D E R , ao servidor NII.TON AGOSTINHO ül. 
OLIVEIRA, matrícula: 760-9, Agente de Limpeza Urbana , -Licença 
Prêmio, referente ao I" decênio, pelo prazo dc ISO dias, de acordo com o 
:?!Mi«u !4I da Lei Municipal n" 2.380/79 

EMLUR- AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL Dl. 
LIMPEZA URBANA, em 13 dc março dc 2000. 

DE-Sli C O N H E C I M E N T O . 

Adiu. l-RANClSCOliqil^Ü^WfíES I-EÀVKIR. 

PAGANDO SEUS 
IMPOSTOS EM DIA.. 

Você estará contribuindo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 

P A G A N D O S E U S 

I M P O S T O S E M D I A . . . 

de sua Cidade. 


